
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 
GABINETE DA MINISTRA 

PORTARIA GM/MMA Nº 467, DE 05 DE MAIO DE 2023 

 

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO 
CLIMA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, que trata do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 02000.006051/2023-75, resolve: 

Art. 1º Designar para a função de membros do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, os representantes do Governo 
Federal a seguir indicados: 

I - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA: 

a) titular: Rodrigo Antônio de Agostinho Mendonça; e 

b) suplente: Rosângela Maria Ribeiro Muniz; 

II - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 
Instituto Chico Mendes: (Redação dada pela Portaria GM/MMA nº 496, de 
2023) 

a) titular: Marcelo Marcelino de Oliveira; e 

b) suplente: Kátia Torres Ribeiro. 

III - Serviço Florestal Brasileiro - SFB: 

a) titular: Garo Joseph Batmanian; e 

b) suplente: Marcus Vinícius da Silva Alves; 

IV - Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA: 

a) titular: Mauricio Abijaodi Lopes de Vasconcellos; e 

b) suplente: Ana Carolina Argolo Nascimento de Castro; 

V - Ministério da Agricultura e Pecuária: 

a) titular: Elvison Nunes Ramos; e 

b) suplente: Sibelle de Andrade Silva; 

VI - Ministério das Cidades: 

a) titular: Leonardo Carneiro Monteiro Picciani; e 

b) suplente: Hildo Augusto da Rocha Neto; 



VII - Ministério da Cultura: 

a) titular: Roberto Pontes Stanchi; e 

b) suplente: Andrey Rosenthal Schlee; 

VIII - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: 

a) titular: Luiz Henrique Mourão do Canto Pereira; e 

b) suplente: Claudia Morosi Czarneski;  

IX - Ministério das Comunicações: 

a) titular: Pedro Lucas da Cruz Pereira Araújo; e 

b) suplente: Bônia Oliveira Mota; 

X - Ministério da Defesa: 

a) titular: Paulo Cezar Garcia Brandão; e 

b) suplente: Alexander Thomaz Arruda; 

XI - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 
Familiar: 

a) titular: Moises Savian; e 

b) suplente: Luciana Gomes Pedroso; 

XII - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional: 

a) titular: Eduardo Corrêa Tavares; e 

b) suplente: Elianeiva de Queiroz Viana Odísio; 

XIII- Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome: 

a) titular: Márcia Regina de Carvalho Souza Gonçalves 
Muchagata; e 

b) suplente: Elisângela Sanches Januário; 

XIV - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania: 

a) titular: Maia Aguilera Franklin de Matos; e 

b) suplente: Andrew Toshio Hayama; 

XV - Ministério da Fazenda: 

a) titular: Gilson Alceu Bittencourt; e 

b) suplente: Ricardo José Macedo dos Santos; 

XVI - Ministério da Educação: 

a) titular: Marcio Gonçalves da Silva; e 



b) suplente: Patricia Laundry Mollo Vieira; 

XVII - Ministério do Esporte: 

a) titular: Edmilson Pereira Dias; e 

b) suplente: Ana Elenara da Silva Pintos; 

XVIII - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos: 

a) titular: Miriam Barbuda Fernandes Chaves; e 

b) suplente: Herbert Borges Paes de Barros; 

XIX - Ministério da Igualdade Racial: 

a) titular: Ronaldo dos Santos; e 

b) suplente: Rozembergue Batista Dias; 

XX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços: 

a) titular: Rodrigo Sobral Rollemberg; e 

b) suplente: Lucas Ramalho Maciel; 

XXI - Ministério da Justiça e Segurança Pública: 

a) titular: Augusto de Arruda Botelho; e 

b) suplente: Lázara Cristina do Nascimento de Carvalho; 

XXII - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima: 

a) titular: Adalberto Felicio Maluf Filho; e 

b) suplente: Rita de Cássia Mesquita; 

XXIII - Ministério de Minas e Energia: 

a) titular: Maria Ceicilene Aragão Martins; e 

b) suplente: Carlos Agenor Onofre Cabral; 

XXIV - Ministério das Mulheres: 

a) titular: Atiliana da Silva Vicente Brunetto; e 

b) suplente: Tais Cerqueira da Silva; 

XXV - Ministério da Pesca e Aquicultura: 

a) titular: Carlos César de Mello Júnior; e 

b) suplente: Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares; 

XXVI - Ministério do Planejamento e Orçamento: 

a) titular: José Eduardo Gonçalves; e 



b) suplente: Luis Fernando Magnani de Oliveira; 

XXVII - Ministério de Portos e Aeroportos: 

a) titular: Paulo Cesar Matheus Da Silva; e 

b) suplente: Ana Carolina Souza do Bomfim; 

XXVIII - Ministério dos Povos Indígenas: 

a) titular: Maria da Conceição Alves Feitosa; e 

b) suplente: Suliete Gervasio Monteiro; 

XXIX - Ministério da Previdência Social: 

a) titular: Renata Magioli Santos; e 

b) suplente: Amanda Anderson de Souza; 

XXX - Ministério das Relações Exteriores: 

a) titular: André Aranha Corrêa do Lago; e 

b) suplente: Maria Angélica Ikeda; 

XXXI - Ministério da Saúde: 

a) titular: Emily Karle dos Santos Conceição; e 

b) suplente: Flávia Nogueira e Ferreira de Sousa; 

XXXII - Ministério do Trabalho e Emprego: 

a) titular: Fernando do Amaral Pereira; e 

b) suplente: José Almeida Martins de Jesus Junior; (Redação 
dada pela Portaria GM/MMA nº 496, de 2023) 

XXXIII - Ministério dos Transportes: 

a) titular: Fani Mamede; e 

b) suplente: George Yun; 

XXXIV - Ministério do Turismo: 

a) titular: Rafaela Levay Lehmann Herrmann; e 

b) suplente: Sinara Leandra Silva Alves de Souza; 

XXXV - Controladoria-Geral da União: 

a) titular: Marlos Moreira dos Santos; e 

b) suplente: Gabriela Moraes Celis; 

XXXVI - Casa Civil da Presidência da República: 

a) titular: Gabriel Henrique Lui; e 



b) suplente: Karen de Oliveira Silverwood-Cope; 

XXXVII - Secretaria-Geral da Presidência da República: 

a) titular: Kelli Cristine de Oliveira Mafort; e 

b) suplente: Nilton Luís Godoy Tubino; 

XXXVIII - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência 
da República: 

a) titular: Jean Keiji Uema; e 

b) suplente: Vitor Emanuel Marchetti Ferraz Junior; 

XXXIX - Comando da Marinha: 

a) titular: Jonatas Magalhães Porto; e 

b) suplente: Maria Cecilia Trindade de Castro; 

XL - Comando do Exército: 

a) titular: Holder Vieira Calvão; e 

b) suplente: Rafaella Anselmo Joanitti; 

XLI - Comando da Aeronáutica: 

a) titular: Fernando Fernandes de Castro; e 

b) suplente: Marcos Souza Pêgo. 

XLII - Advocacia-Geral da União: (Redação dada pela Portaria 
GM/MMA nº 496, de 2023) 

a) titular: Mariana Barbosa Cirne; e 

b) suplente: Micheline Mendonça Neiva."(NR) 

Art. 2º Designar para a função de membros do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA os representantes dos Estados e do 
Distrito federal a seguir indicados: 

I - Acre: 

a) titular: Julie Messias e Silva; e 

b) suplente: Renata Silva e Souza; 

II - Alagoas: 

a) titular: Gino César Meneses Paiva; e 

b) suplente: Marianna Láira da Silva Alverne; 

III - Amapá: 

a) titular: Taisa Mara Morais Mendonça; e 



b) suplente: Patrick De Castro Cantuária; 

IV - Amazonas: 

a) titular: Eduardo Costa Taveira; e 

b) suplente: Juliano Marcos Valente De Souza; 

V - Bahia: 

a) titular: Eduardo Mendonça Sodré Martins; e 

b) suplente: André Maurício Rebouças Ferraro; 

VI - Ceará: 

a) titular: Vilma Freire; e 

b) suplente: Carlos Alberto Mendes Junior; 

VII - Distrito Federal: 

a) titular: Antônio Gutemberg Gomes De Souza; e 

b) suplente: Eleuteria Guerra Pacheco Mendes; 

VIII - Espírito Santo: 

a) titular: Felipe Rigoni Lopes; e 

b) suplente: Alaimar Ribeiro Rodrigues Fiuza; 

IX - Goiás: 

a) titular: Andréa Vulcanis; e 

b) suplente: José Bento Da Rocha; 

X - Maranhão: 

a) titular: Pedro Carvalho Chagas; e 

b) suplente: Isabel Cruz Camizão; 

XI - Mato Grosso: 

a) titular: Mauren Lazzaretti; e 

b) suplente: Alex Sandro Antonio Marega; 

XII - Mato Grosso do Sul: 

a) titular: Jaime Elias Verruck; e 

b) suplente: Pedro Mendes Neto; 

XIII - Minas Gerais: 

a) titular: Marilia Carvalho de Melo; e 

b) suplente: Valéria Cristina Rezende; 



XIV - Pará: 

a) titular: José Mauro de Lima O' de Almeida; e 

b) suplente: Rodolpho Zahluth Bastos; 

XV - Paraíba: 

a) titular: Marcelo Antônio Carreira Cavalcanti de Albuquerque; 
e 

b) suplente: Lucas Coutinho Fernandes; 

XVI - Paraná: 

a) titular: Valdemar Bernardo Jorge; e 

b) suplente: Everton Luiz da Costa; 

XVII - Pernambuco: 

a) titular: Ana Luiza Gonçalves Ferreira da Silva; e 

b) suplente: José de Anchieta dos Santos; 

XVIII - Piauí: 

a) titular: Daniel Carvalho Oliveira Valente; e 

b) suplente: Plínio Clerton Filho; 

XIX - Rio de Janeiro: 

a) titular: Philipe Campello Costa Brondi da Silva; e 

b) suplente: Silvia Marie Ikemoto; 

XX - Rio Grande do Norte: 

a) titular: Leonlene de Sousa Aguiar; e 

b) suplente: Werner Farkatt Tabosa; 

XXI - Rio Grande do Sul: 

a) titular: Marjorie Kauffmann; e 

b) suplente: Marcelo Camardelli Rosa; 

XXII - Rondônia: 

a) titular: Huerique Charles Lopes Pereira; e 

b) Suplente: Diego Henrique Monteiro; 

XXIII - Roraima: 

a) titular: Glicério Marcos Fernandes Pereira; e 

b) suplente: Shirlany Ribeiro de Melo; 



XXIV - Santa Catarina: 

a) titular: Sheila Maria Martins Orben Meirelles; e 

b) suplente: Claudio Soares da Silveira; 

XXV - São Paulo: 

a) titular: Jônatas Souza da Trindade; e 

b) suplente: Lúcia Bastos Ribeiro de Sena; 

XXVI - Sergipe: 

a) titular: José Carlos Felizola Soares Filho; e 

b) suplente: Déborah Cristina de Andrade Menezes Dias; 

XXVII - Tocantins: 

a) titular: Marcello de Lima Lelis; e 

b) suplente: Renato Jayme da Silva. 

Art. 3º Designar para a função de membros do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA os representantes dos Governos 
Municipais a seguir indicados: 

I - Norte: 

a) titular: Antonio Ademir Stroski; e 

b) suplente: Fábio Porto de Paula; 

II - Nordeste: 

a) titular: Welison Araújo Silveira; e 

b) suplente: Allan Max Andrade Fontes; 

III - Centro-Oeste: 

a) titular: Luís Marcelo Marcondes Pinto; e 

b) suplente: Mario Cesar Mantovani; 

IV - Sudeste: 

a) titular: Rogério Menezes de Mello; e 

b) suplente: Gabriel Oliveira Coutinho Santos Soares; 

V - Sul: 

a) titular: Sandra Regina Batista; 

b) suplente: Fernanda Brocca de Matos; 

VI - Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente 
- ANAMMA: 



a) titular: Marçal Fortes Silveira Cavalcanti; e 

b) suplente: Antonio Marcos Barreto; 

VII - Entidades municipalistas de âmbito nacional: 

a) titular: Cláudia Lins Lima - Confederação Nacional dos 
Municípios; 

b) suplente: Jomary Mauricia Leite Serra; 

c) titular: Edmilson Rodrigues - Frente Nacional de Prefeitos; e 

d) suplente: Roberta Modesto. 

Art. 4º Designar para a função de membros do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA os representantes das entidades 
empresariais a seguir indicados: 

I - Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA: 

a) titular: Rodrigo Justus de Brito; e 

b) suplente: Muni Lourenço Silva Júnior; 

c) titular: Nelson Ananias Filho; e 

d) suplente: Claudia Mendes Magalhães; 

II - Confederação Nacional da Indústria - CNI: 

a) titular: Davi Bomtempo; 

b) suplente: Wanderley Coelho Baptista; 

c) titular: Mário Augusto de Campos Cardoso; e 

d) suplente: Juliana Borges de Lima Falcão; 

III - Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo - CNC: 

a) titular: Paulo César Nauiack; e 

b) suplente: Cristiane Lima Cortez; 

IV - Confederação Nacional do Transporte - CNT: 

a) titular: Patrícia Helena Gambogi Boson; e 

b) suplente: Érica Vieira Marcos; 

V - Setor florestal: 

a) titular: Claudinei Melo Freitas - Fórum Nacional das 
Atividades de Base Florestal; 

b) suplente: Gleisson Omar Tagliari; 



c) titular: José Carlos da Fonseca Júnior - Indústria Brasileira de 
Árvores; e 

d) suplente: Renata Stringueta Nishio; 

Art. 5º Designar para a função de membros do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA os representantes de entidades de 
trabalhadores e da sociedade civil a seguir indicados: 

I - entidades ambientalistas de cada uma das regiões 
geográficas do País: 

a) Norte: 

1) titular: Ivaneide Bandeira Cardozo - ASSOCIAÇÃO DE DEFESA 
ETNOAMBIENTAL; 

2) suplente: Ramires Andrade de Jesus; 

3) titular: Carlos César Durigan - WCS - ASSOCIAÇÃO 
CONSERVAÇÃO DA VIDA SILVESTRE; e 

4) suplente: Marcos Amend; 

b) Nordeste: 

1) titular: José Truda Palazzo Junior - INSTITUTO BALEIA 
JUBARTE; 

2) suplente: Eduardo Freitas Moraes de Camargo; 

3) titular: José Arli Barros - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE E ECOTURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ; e 

4) suplente: Tércio Valcárcel Vellardi; 

c) Centro-Oeste: 

1) titular: Pedro Bruzzi Lion - FUNDAÇÃO PRÓ NATUREZA - 
FUNATURA; e 

2) suplente: Cesar Victor do Espírito Santo; 

3) titular: Pedro Ivo de Souza Batista ASSOCIAÇÃO CIVIL 
ALTERNATIVA TERRAZUL; e 

4) suplente: Ana Laíse da Silva Alves; 

d) Sul: 

1) titular: Lauro Eduardo Bacca - ASSOCIAÇÃO CATARINENSE 
DE PRESERVAÇÃO DA NATUREZA - ACAPRENA; 

2) suplente: Lisiane Becker; 



3) titular: Zuleica Nycz - AMAR - ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE DE ARAUCÁRIA; e 

4) suplente: Antonio Carlos Porciuncula Soler; 

e) Sudeste: 

1) titular: Tobias Tiago Pinto Vieira - MOVIMENTO VERDE DE 
PARACATU; 

2) suplente: Antônio Eustáquio Vieira; 

3) titular: Rodrigo Silva Lemos - INSTITUTO GUAICUY; e 

4) suplente: Gustavo Bernardino Malacco da Silva; 

f) âmbito nacional: 

1) titular: Rafael Gandur Giovanelli - WWF BRASIL - FUNDO 
MUNDIAL PARA NATUREZA; 

2) Suplente: Daniela Malheiros Jerez; 

3) titular: Helder Lima de Queiroz - SOCIEDADE CIVIL 
MAMIRAUÁ; 

4) suplente: Ana Rita Pereira Alves; 

5) titular: Maria Heloisa Dias - INSTITUTO AMIGOS DA RESERVA 
DA BIOSFERA DA MATA ATLÂNTICA - IA-RBMA; e 

6) suplente: João de Deus Medeiros; 

g) associações legalmente constituídas para a defesa dos 
recursos naturais e do combate à poluição: 

1) titular: Muriel Saragoussi - Fundação Vitória Amazônica; 

2) Suplente: Fabiano Lopez da Silva; 

3) titular: Rubens Harry Born - Fundação Grupo Esquel-Brasil; 

4) Suplente: Silvio Rocha Sant’Ana; 

5) titular - João Paulo Mello Amaral - Instituto Alana; e 

6) Suplente: Luzia Laffite. 

h) entidades profissionais de âmbito nacional, com atuação na 
área ambiental e de saneamento: 

1) titular: Maria Lúcia Bernardes Coelho Silva; e 

2) suplente: Haroldo Costa Bezerra; 

i) trabalhadores indicado pelas centrais sindicais e 
confederações de trabalhadores da área urbana: 



1) titular: Pedro Luizvicznevsk; e 

2) suplente: Saulo Silva; 

j) trabalhadores da área rural: 

1) titular: Sandra Paula Bonetti; e 

2) suplente: Raul Zoche; 

k) populações tradicionais: (Redação dada pela Portaria 
GM/MMA nº 496, de 2023) 

1) titular: Jhonny Martins de Jesus; e 

2) suplente: Carlos Alberto Pinto dos Santos. 

l) comunidade científica: 

1) titular: Luciana Gomes Barbosa; e 

2) suplente: Laila Salmen Espindola. 

m) comunidade indígena: (Redação dada pela Portaria 
GM/MMA nº 496, de 2023) 

1) titular: Anildo Lulu; e 

2) suplente: Antonio Fernandes de Jesus Vieira. "(NR) 

Art. 6º Conselheiros convidados: 

I - Ministério Público Federal: 

II - Ministérios Públicos Estaduais: 

III - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável da Câmara dos Deputados: 

IV - Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal: 

a) titular: Simone Mazer Rodrigues; e 

b) Suplente: Habib Jorge Fraxe Neto. 

Art. 7º Ficam revogados: 

I - Portaria nº 515, de 30 de agosto de 2019; 

II - Portaria nº 517, de 30 de agosto de 2019; 

III - Portaria nº 518, de 30 de agosto de 2019; 

IV - Portaria nº 519, de 30 de agosto de 2019; 

V - Portaria nº 520, de 30 de agosto de 2019; 

VI - Portaria nº 522, de 30 de agosto de 2019; 

VII - Portaria nº 523, de 30 de agosto de 2019; 



VIII - Portaria nº 525, de 30 de agosto de 2019; 

IX - Portaria nº 527, de 30 de agosto de 2019; 

X - Portaria nº 530, de 30 de agosto de 2019; 

XI - Portaria nº 514, de 30 de agosto de 2019; 

XII - Portaria nº 528, de 30 de agosto de 2019; 

XIII - Portaria nº 559, de 23 de setembro de 2019; 

XIV - Portaria nº 579, de 12 de novembro de 2020; 

XV - Portaria nº 238, de 21 de junho de 2021; 

XVI - Portaria nº 242, de 21 de junho de 2021; 

XVII - Portaria nº 245, de 21 de junho de 2021; 

XVIII - Portaria nº 246, de 21 de junho de 2021; 

XIX - Portaria nº 229, de 30 de agosto de 2019; e 

XX - Portaria nº 248, de 21 de junho de 2021. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARINA SILVA 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 08.05.2023 e de 16.05.2023 

 


